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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Dé-se ao inciso il do Art. 4° a Medida provisdria n® 621/2013, com a seguinte redagéo:

il - 0 segundo ciclo, a treinamento em servigo, preferencialmente para estudantes de instituigbes de
educagéo superior publicas, exclusivamente na atengdo basica a salde no &mbito do SUS, a partir do quinto
semestre de efetiva matricula, com duragdo maxima de dois anos, conforme regulamentagio do Conseiho
Nacional de Educagio — CNE, homologada pelo Ministro de Estado da Educagéo.

..............................................................................................................................................................

JUSTIFICAGAO

Entre as finalidades da Medida Proviséria que “Institui 0 Programa Mais Médicos e d4 ouiras
providéncias” 18-se nos incisos do art. 19, entre outros: fortalecer a prestagdo de servigos na atengéo bésica
lem satde no Pais; aprimorar a formagéo médica no Pais e proporcionar maior experiéncia no campo de
pratica médica durante o processo de formagao; ampliar a insergio do médico em formacéo nas unidades
de atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da salde da popuiagéo
brasileira; fortalecer a polftica de educagdo permanente com a integragio ensino-servigo, por meio da
atuagio das instituicdes de educagao superior na supervisbo académica das atividades desempenhadas
pelos médicos; e, aperfeicoar médicos para atuagio nas politicas ptiblicas de satide do Pals e na
organizagdo e funcionamento do SUS.

A redagéo dada ao dispositivo do segundo ciclo, ndo obstante, estabelece a duragéo minima de dois
anos, sem estabelecer o periodo da sua exigéncia, considerando que ndo ha como se esperar que 0
ingressante nos cursos de medicina possa atender as finalidades previstas pelos incisos do art. 1°, razéo
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0s estudos e desvirtuar a verdadeira razéo para.a-pretenséo legislativa do Governo Federal, isto é, de

ela qual sugerimos: Primeiro, que o treinamento em servigo seja oferecido preferencialmente aos
studantes de instituigdes de educagéo superior pibilicas; Segundo, que esse servigo seja prestado a partir
0 quinto semestre, quando os conhecimentos colhidos nos quatro primeiros sejam suficientes o bastante
ara cumprir com as finalidades pretendidas; Terceiro, considerando a prestagéo desse treinamento em
ervico a partir do quinto semestre, estabelecemos, como prazo maximo, e ndo minimo, dois anos para que
a0 seja acumulado com o estagio curricular obrigatdrio, dentro do periodo do curso, para ndo comprometer

rmagio médica generalista de um groﬁsmonal com se /5/0 de responsabllldade social e compromisso de

idadania. ' .
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